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DECRETO N°,043/2024

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO
PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO SOBRE
PROPOSTA APRESENTADA A DISPENSA POR
LIMITE 004/2024-PML

O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1“. Fica homologado o julgamento proferido pelo
Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada na Dispensa por Limite n° 004/2024,
objetivando a Contratação de empresa para fornecimento de materiais gráficos incluindo panfletos,
cartazes, banners, crachás e tapetes personalizados, com impressão colorida de alta qualidade e
dimensões específica, destinados para a Secretaria de Assistência Social e Habitação do município
de Iporã-PR, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata
anexada no referido processo:

FORNECEDOR Valor Total - RS

PONTUAL CARIMBOS IMPRESSOS E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA R$7.490,80

Art. 2°. Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrário.

Iporã-PR, 24 de abril de 2024

SÉRGIO LUIZ BORGES
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Art. 2°. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identifícador:4BEC6873
Iporã-PR, 24 de abril de 2024

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA PARCIAL SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
PREGÃO ELETRÔNICO: 007/2024-PMI
PROCESSO: 019/2024-PMI

OBJETO: Contratações futuras e parceladas de empresa para a
aquisição de pão tipo fiancês, destinado a suprir as necessidades das
secretarias e departamentos que integram a administração pública do
município de Iporã-PR.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identifícador:7D0DAFD5

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N®. 044/2024

A Prefeitura Municipal de Iporã Toma Público que não
Compareceram Licitantes Interessadas no Objeto do Processo
Licltatório n.° 019/2024, Pregão Eletrônico 007/2024, no Item 2.

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTA
APRESENTADA A DISPENSA POR LIMITE N° 0Q5/2024-PMI.

Iporâ-Pr., 24 de abril de 2024 O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

MICHELE LINARIS DE OLIVEIRA

Pregoeira RESOLVE:

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:B01864C0
Art. 1®. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e
Equipe de Apoio sobre proposta apresentada na Dispensa por Limite
n® 005/2024, objetivando a Contratação de empresa para aquisição de
móveis será destinado a suprir as necessidades da Secretaria
Assistência Social e Habitação do município de Iporã-PR, tendo sido
declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata
anexada no referido processo:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: n® 019/2024

Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: CARLOS ROBERTO ROCHA & CIA. LTDA

Objeto: Fornecimento e prestação de serviço de implantação de
sistema de monitoramento com DVRs e unidades adicionais.

FORNECEDOR
ANGOSEGTEC SOLUÇOES E TECNOLOGIA LTDA

ValorTotal-RS

R$ 1.562,68

TONl MATHIAS PEREIRA RS 8.829,00

Art. 2®. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

Valor Total: 5.430,00 (CINCO MIL QUATROCENTROS E
TRINTA REAIS)
Vigência: 24/04/2024 Á 24/07/2024
Fundamentação; Processo Administrativo n° 018/2024 e DISPENSA
N° 006/2024

Iporã/PR, 24 de Abril de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito MunicipalIporã-Pr. 24 de Abril de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:7CA7AB61

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:FC6F7908

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N®. 045/2024

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTA
APRESENTADA A DISPENSA POR LIMITE N® 0Q7/2024-PMI.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N“.043/2024

HOMOLOGA O .HILGAMENTO PROFERIDO PELO
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTA
APRESENTADA A DISPENSA POR LIMITE N° 004/2024-PMI.

O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais.

RESOLVE:O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

Art. 1°. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e
Equipe de Apoio sobre proposta apresentada na Dispensa por Limite
n® 007/2024, objetivando a Contratação de empresa para fornecimento
de materiais para curso de estética destinados à Oficina de Estética do
SCFV ofertado pelo CRAS, para a Secretaria de Assistência Social e
Habitação do município de Iporã-PR, tendo sido declarada vencedora
a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido
processo:

RESOLVE:

Art. 1®. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e
Equipe de Apoio sobre proposta apresentada na Dispensa por Limite
n® 004/2024, objetivando a Contratação de empresa para fornecimento
de materiais gráficos incluindo panfletos, cartazes, banners, crachás e

tapetes personalizados, com impressão colorida de alta qualidade e
dimensões específica, destinados para a Secretaria de Assistência
Social e Habitação do município de Iporã-PR, tendo sido declarada
vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada
no referido processo:

FORNECEDOR ValorTolal-RS

FRV COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA RSI9.962.35

Ail. 2®. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.FORNECEDOR Valor Toial*R$

PONTUAL CARIMBOS IMPRESSOS E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA RS7.490.80

Iporã-PR, 24 de abril de 2024.
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